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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - BIOTECNOLOGIA 
                 CÓDIGO: NM04 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 23 
 
INTERESSADO(S): KAREN KELLY CARVALHO DE OLIVEIRA 
 
QUESTIONAMENTO:  
A alternativa “C” também estaria correta, passando assim a questão a ter duas respostas corretas. 
 
PARECER:  
O recurso não foi acatado, uma vez que “o armazenamento ou consumo de alimentos no laboratório 
não é permitido, a não ser que sejam objetos de estudo”, pois estes procedimentos são inseridos nas 
boas práticas de laboratórios (BPL) de microbiologia, as quais são incluídas nos procedimentos 
laboratoriais de nível de biossegurança (NB1).   
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
 
      
 

Data:     08   / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  
 

EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - BIOTECNOLOGIA 
                 CÓDIGO: NM04 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 23 
 
INTERESSADO(S): GLIVI WCHÔA CARNEIRO 
 
QUESTIONAMENTO:  
O candidato alega que faz-se necessário a higienização das mãos antes e depois dos procedimentos, o 
que tornaria incorreto também o item “b” e, portanto sugere a anulação da questão. 
 
PARECER:  
O recurso não foi acatado, pois no item “b” não se refere a necessidade de apenas proceder a lavagem 
das mãos após manipulação de agentes biológicos e antes da saída do laboratório. Esse item não se 
referia ao início das atividades laboratoriais.  
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D” 
 
      
 

Data:     08 / 09 / 2016. 
 
 


